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LEI Nº 3.445, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
“Autoriza as Lojas Maçônicas do Município de Manhuaçu a fixarem um obelisco no trevo de acesso a cidade de Manhuaçu e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado às Lojas Maçônicas do Município de Manhuaçu, representadas pelas Augustas e Respeitáveis Lojas Simbólicas União de Manhuaçu, União Liberdade e Justiça, Tríplice Aliança, Fraternidade Regional 33 e Renascimento e Justiça, a proceder a edificação e fixação de um obelisco em espaço público localizado no Trevo de acesso acidade, no local denominado “Trevo do Cafeicultor”, situado às margens da BR 262, no Km 37,5, neste Município.

Art. 2º. Referido marco deverá ser elaborado e instalado de forma que não prejudique o trânsito no local e com especificações previamente aprovadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 19 de Dezembro de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
